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(i) oferta de médicos no Brasil: sua evolução e distribuição no território nacional;
(ii) recursos essenciais para o funcionamento adequado de cursos de graduação em Medicina;
(iii) impacto da política pública estruturada pelo art. 3º da Lei 12.871/2013, especialmente do requisito prévio do chamamento público, na distribuição regional de 
médicos e na formação médica brasileira;
(iv) dinâmica do mercado de cursos de graduação em medicina: estrutura concorrencial e barreiras à entrada;
(v) atuação da Advocacia-Geral da União no enfrentamento de provimentos liminares (em sentido amplo) no âmbito temático em exame.

Ante o exposto, CONVOCO audiência pública, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei 9.868/99; e art. 21, XVII, e do art. 154, III, do RISTF, para o depoimento de 
autoridades e membros da sociedade em geral que possam contribuir com esclarecimentos técnicos, contábeis, administrativos, políticos e econômicos sobre o 
tema.
A audiência será presidida por mim e/ou pelo juiz auxiliar Lucas Faber de Almeida Rosa, tendo cada expositor o tempo de 10 minutos para apresentar suas 
considerações.

As entidades convidadas e demais interessados em participar da audiência pública deverão requerer a sua inscrição até o dia 03 de outubro de 2022 (art. 154, 
parágrafo único, I, do RISTF), por meio do endereço eletrônico ADC81audiencia@stf.jus.br, com indicação dos respectivos representantes, bem como dos pontos 
que pretendem abordar.

A relação de inscritos habilitados a participar da audiência pública estará disponível no portal do Supremo Tribunal Federal a partir de 10 de outubro de 2022.
O funcionamento seguirá o disposto no art. 154, III, parágrafo único, do Regimento Interno do STF e a audiência será realizada na data provável de 17 de outubro de 
2022.

Consigno que a habilitação dos inscritos observará estritamente os requisitos legais, notadamente a experiência e autoridade na matéria, assim como a pertinência 
da contribuição para o esclarecimento dos fatos que emolduram a questão controvertida neste processo (art. 9º, caput e § 1º, da Lei 9.868/1999).

Considerando as limitações de tempo e de número de participantes, registro desde já que eventuais inscritos que não integrem a programação oficial poderão 
apresentar contribuições por escrito, desde que admitido por esta Relatoria.

A audiência será transmitida pela TV Justiça e pela Rádio Justiça (art. 154, parágrafo único, inciso V, do Regimento Interno do STF), com sinal liberado às demais 
emissoras interessadas.

Supremo Tribunal Federal, em 28 de setembro de 2022.

Ministro Gilmar Mendes
Relator

Documento assinado digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Ag.reg. nos Emb.decl. no Ag.reg. no Recurso Extraordinário n. 399371

AGTE.(S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (00000/DF)
AGDO.(A/S) : CRIEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : LEO KRAKOWIAK (68954/BA, 01914/A/DF, 002301-A/RJ, 26750/SP) E OUTRO(A/S)

Prazo: 20 (vinte) dias.

O  Ministro Luiz Fux,  do Supremo Tribunal Federal,  INTIMA PELES POLO NORTE LTDA. CNPJ 61.418.067/0001-35, para que regularize sua representação 
processual nos autos em epígrafe, sob pena de desconhecimento do recurso interposto.

O prazo acima fixado correrá a partir da disponibilização deste edital no Diário da Justiça eletrônico, na forma da legislação processual vigente.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 26 de setembro de 2022.

Ministro Luiz Fux
Relator
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SECRETARIA DO TRIBUNAL

GABINETE DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 262, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com base no disposto no art. 28, inc. IX, al, b, do Regulamento da 
Secretaria, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso X do art. 1º da Portaria GDG nº 1, de 07 de janeiro de 2022, para transferir a data do ponto facultativo do dia 28 de 
outubro de 2022 para o dia 31 de outubro de 2022. 

Art. 2º Ficam automaticamente prorrogados para o dia 03 de novembro de 2022 os prazos que se iniciarem ou se encerrarem no dia 31 de 
outubro de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 851C-670E-AE57-A717 e senha D7F1-A96B-C437-7E58
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Miguel Ricardo de Oliveira Piazzi
Diretor-Geral

ÍNDICE DE PESQUISA
(RISTF, art. 82 e seu § 5º)

NOME DO ADVOGADO (OU PARTE, QUANDO NÃO HOUVER ADVOGADO)

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MINISTROS E CONSELHEIROS SUBSTITUTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL (AUDICON)
(171) (208)
ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (335)
ADALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA (6)
ADALMIR CAPARROS FAGA (234)
ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO (29178/DF, 186435/RJ) (221)
ADRIANA ASTUTO PEREIRA (64824/BA, 080696/RJ, 389401/SP) (737)
ADRIANA HELENA SOARES INGLE (205733/SP) (607)
ADRIANO EULER DE MENEZES FROIS (66176/SP) (27)
ADRIANO JAMAL BATISTA (182357/SP) (452)
ADRIANO PIMENTEL DA SILVA (31097/DF) (649)
ADVOGADO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
(151) (161) (162) (164) (198) (199) (201) (635) (636)
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
(2) (2) (44) (45) (88) (94) (99) (100) (151) (152)
(152) (157) (157) (158) (158) (159) (159) (160) (160) (163)
(163) (165) (165) (166) (166) (167) (167) (170) (170) (173)
(173) (174) (174) (176) (176) (182) (182) (182) (187) (187)
(192) (194) (194) (195) (195) (196) (196) (197) (197) (200)
(200) (202) (202) (203) (203) (204) (204) (207) (207) (214)
(214) (216) (227) (227) (228) (228) (229) (229) (236) (236)
(236) (240) (241) (242) (242) (242) (244) (246) (248) (250)
(250) (278) (279) (280) (280) (290) (290) (291) (291) (292)
(293) (294) (297) (300) (311) (312) (316) (324) (327) (330)
(336) (337) (338) (362) (362) (366) (368) (370) (371) (372)
(436) (436) (437) (438) (438) (439) (439) (441) (442) (447)
(449) (464) (473) (474) (502) (502) (503) (503) (504) (504)
(508) (538) (540) (559) (564) (568) (569) (610) (635) (636)
(637) (637) (638) (638) (646) (647) (679) (694) (698) (734)
(735) (738) (745)
ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
(86) (87) (93) (110) (116) (120) (129) (164) (173) (201)
(227) (549) (610) (665) (671) (687)
ADVOGADO-GERAL DO SENADO FEDERAL
(161) (162) (164) (198) (199) (201)
AGNELLO HERTON TRAMA (22979/SP) (339)
AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR (18359/BA) (70)
AILTON JOSE DE OLIVEIRA
(11) (596)
ALAIN ALPIN MAC GREGOR (101780/RJ)
(173) (227)
ALAN FLORES VIANA (48522/DF, 422656/SP)
(173) (174) (176) (227) (228) (229)
ALAN SILVA FARIA (114007/MG, 362582/SP)
(180) (230)
ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI (7234O/MT)
(185) (186)
ALBERTO DE MEDEIROS GUIMARAES (3197/MS) (604)
ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO)
(158) (159) (195) (196) (311)
ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO) E OUTRO(A/S)
(247) (279)
ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI (320762/SP) (485)
ALESSANDRA RAFFAELLI BOITO (91728/PR) (524)
ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (146121/SP)
(174) (228)
ALESSANDRO MARCELO DE SOUSA (16856/SC) E OUTRO(A/S) (493)
ALESSANDRO MENDES CARDOSO (A1598/AM, 64682/BA, 47923-A/CE, 19057/DF, 30058/ES, 46660/GO, 76714/MG, 51030/PE, 52114/PR, 157850/RJ, 100389A/
RS, 289076/SP)
(173) (174) (176) (227) (228) (229) (347)
ALESSANDRO SILVERIO (27158/PR) (358)
ALEX JESUS AUGUSTO FILHO (4651/AC, 47646/DF, 29720/A/MT, 5850/RO, 314946/SP)
(308) (550)
ALEX JOSE SILVA (32520/GO) (222)
ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA (40996/DF, 99065/MG)
(157) (158) (159) (160) (162) (163) (194) (195) (196) (197)
(199) (200)
ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA (99065/MG)
(161) (198)
ALEXANDER SANTANA (39300/PR, 246357/RJ, 25516/SC) (688)
ALEXANDRE AROEIRA SALLES (28108/DF, 71947/MG, 169204/RJ, 404651/SP) E OUTRO(A/S)
(502) (504)
ALEXANDRE AUGUSTO ALVES DA SILVA (117240/MG) (87)
ALEXANDRE BARCELOS LEITAO FISCHER DIAS (53718/DF, 422245/SP)
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